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Sobre a matéria, decidiu o Superior Tribunal
de Justiça:

Tributário - Empréstimo compulsório - Aplicação
da Taxa Selic - Art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250 -
Argüição de inconstitucionalidade. - I. Incons-
titucionalidade do § 4º do art. 39 da Lei 9.250, de
26 de dezembro de 1995, que estabeleceu a uti-
lização da Taxa Selic, uma vez que essa taxa
não foi criada por lei para fins tributários. - II.
Taxa Selic, indevidamente aplicada como
sucedâneo dos juros moratórios, quando na
realidade possui natureza de juros remune-
ratórios, sem prejuízo de sua conotação de cor-
reção monetária. - III. Impossibilidade de
equiparar os contribuintes com os aplicadores;
estes praticam ato de vontade; aqueles são sub-
metidos coativamente a ato de império. - IV.
Aplicada a Taxa Selic, há aumento de tributo,
sem lei específica a respeito, o que vulnera o art.
150, inciso I, da Constituição Federal. - V.

Incidente de inconstitucionalidade admitido para
a questão ser dirimida pela Corte Especial. - VI.
Decisão unânime (STJ - AC 199900453450 -
REsp 215.881/PR - 2ª T. - Rel. Min. Fanciulli
Netto - DJU de 03.04.2000 - p. 00142).

Com tais razões de decidir, nego provi-
mento a ambos os recursos, mantendo inalterada
a sentença monocrática.

Custas, na forma da lei.

O Sr. Des. Lucas Sávio de Vasconcellos
Gomes - De acordo.

O Sr. Des. Kildare Carvalho - De acordo.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR E
NEGARAM PROVIMENTO AOS RECURSOS.

-:::-

MENOR - VIAGEM PARA O EXTERIOR - ALVARÁ AUTORIZATIVO - RENOVAÇÃO DE PASSAPORTE -
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA JUSTIÇA FEDERAL

- Compete à Justiça Federal determinar a expedição/renovação de passaporte para menor cujo
pai se encontra residindo no exterior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0518.03.052328-7/001 - Comarca de Poços de Caldas - Relator: Des.
ALVIM SOARES

Ementa oficial: Alvará autorizativo -
Renovação de passaporte - Viagem autorizada
pelo pai - Competência do juízo da Justiça
Federal. - “Compete à Justiça Federal deter-
minar a expedição/renovação de passaporte
para menor cujo pai se encontra residindo no
exterior”.

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, incorporando neste o relatório de
fls., na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM
NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 09 de novembro de 2004.
- Alvim Soares - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Alvim Soares - Recurso de
que se conhece, eis que presentes os pressu-
postos de sua admissibilidade.

Trata-se de pedido de expedição de alvará
autorizativo requerido por A.F.C., representado por
sua mãe G.M.F., para que se determine a reno-
vação de seu passaporte, haja vista que já está
com passagem comprada para visitar seu pai, resi-
dente na Cidade de Newark, nos Estados Unidos
da América; aduziu que a Polícia Federal não
aceitou a simples autorização do pai para a consu-
mação da viagem; exigiu autorização específica
para a expedição de um novo passaporte.

Instado, o representante do Ministério
Público, à fl. 09-TJ, opinou favoravelmente ao
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pedido do autor; o MM. Juiz a quo, nos termos do
art. 84 do ECA, autorizou o autor-menor a viajar
com sua mãe para os Estados Unidos; entretanto,
o autor opôs embargos de declaração à fl. 13-TJ,
ante a omissão do Juiz monocrático quanto à
autorização para que a Polícia Federal renovasse
seu passaporte.

O Julgador singular, buscando aclarar a
decisão, informou que estava autorizando a
viagem do embargante com sua mãe aos EUA;
entretanto, indeferiu o requerimento no sentido
de determinar à Polícia Federal que renovasse
o passaporte do autor, visto que a matéria é do
âmbito da Justiça Federal, e não da Justiça
Estadual.

O recorrente, após não lograr êxito no
sentido de que houvesse reconsideração da
decisão, ofertou recurso de apelação cujas
razões se encontram encartadas às fls. 20/28-
TJ, alegando que a Justiça Estadual da Infância
e Juventude seria a única competente para
suprir o consentimento de seu pai para que
fosse expedido passaporte a seu favor; além
disso, aduziu que a sentença é ultra petita, vez
que o MM. Juiz a quo autorizou a viagem, o que
não foi pedido na exordial e indeferiu o pedido
de autorização para expedição do passaporte;
em suma, autorizou o mais, mas não autorizou
o menos.

Consoante o artigo 198, VII, do ECA, o
MM. Juiz a quo manteve sua decisão, concluindo
que não foi demonstrado o verdadeiro motivo da
recusa da renovação do passaporte, visto que há
autorização paterna e materna nos termos do art.
84, II, da Lei 8.069/90, além da autorização judi-
cial para a viagem.

A douta Procuradoria-Geral de Justiça
manifestou-se nos autos às fls. 41/42-TJ,
opinando pela manutenção do decisum.

Data maxima venia, tenho que o MM.
Juiz de Direito agiu com acerto ao não suprir o
consentimento do pai para expedição do pas-
saporte, razão pela qual a sentença deve ser
mantida em sua integralidade.

Constata-se pelo documento de fl. 07-TJ
que o passaporte do requerente, que é menor
de idade, filho de É.L.C. e G.M.F. venceu dia 20
de agosto de 2003; pretendendo visitar seu pai,
residente na Cidade de Newark, nos Estados
Unidos da América, imprescindível a emissão
de um novo passaporte e, sendo o requerente
menor de idade, também imprescindível a auto-
rização dos pais para que o documento seja
expedido.

Ora, para que um menor de idade possa
viajar ao exterior em companhia de um dos geni-
tores, é imprescindível a autorização do outro; no
presente caso, tal autorização foi dada pelo pai
conforme podemos verificar à fl. 11-TJ; assim,
desnecessária a autorização judicial para tal
viagem acontecer; o que se pretendia através do
alvará era obter a autorização para que o pas-
saporte fosse emitido.

A preocupação do Julgador monocrático é
salutar, vez que, conforme dito na decisão que
manteve a sentença apelada, não se conhecem
os motivos sustentados para que o passaporte
fosse recusado ou até mesmo se houve recusa
em sua renovação; em momento algum dos
autos, a apelante trouxe prova de que o Delegado
Federal se recusou a renovar seu passaporte.

Ademais, mesmo se tivesse comprovado a
dita recusa, a Justiça estadual seria incompetente
para apreciar o caso, pois o ato praticado por
Delegado da Polícia Federal é passível de man-
dado de segurança a ser apreciado e julgado por
Juiz de Direito Federal (art. 109, VIII, CF).

Do exposto, conclui-se que o objeto
ensejador do alvará requerido seria apenas a
autorização judicial para expedição de pas-
saporte em favor do menor; é, data venia,
incompetente o Juízo da Infância e Juventude
para determinar a expedição/renovação de pas-
saporte para menor cujo pai se encontra resi-
dindo no exterior.

Isso colocado, nego provimento ao re-
curso interposto para manter na íntegra a de-
cisão monocrática, por seus próprios e jurídicos
fundamentos.
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-:::-

EXECUÇÃO FISCAL - PENALIDADES ADMINISTRATIVAS - DESCUMPRIMENTO DE NORMAS
SOBRE COLOCAÇÃO DE CAÇAMBAS - NECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO

- A legislação do Município de Belo Horizonte exige, para a validade da aplicação de multas por
descumprimento de normas sobre colocação de caçambas, que haja prévia notificação a fim
de que sejam sanadas as irregularidades. Ausente esta, mostram-se ilegítimas as penalidades.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.02.810888-4/001 - Comarca de Belo Horizonte - Relator: Des.
AUDEBERT DELAGE

Custas, pelo apelante.

O Sr. Des. Edivaldo George dos Santos -
De acordo.

O Sr. Des. Belizário de Lacerda - De
acordo.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

Ementa oficial: Execução fiscal - Penali-
dades administrativas - Descumprimento de nor-
mas sobre colocação de caçambas - Necessidade
de prévia notificação. - A legislação do Município
de Belo Horizonte exige, para a validade da apli-
cação de multas por descumprimento de normas
sobre colocação de caçambas, que haja prévia
notificação a fim de que sejam sanadas as irregu-
laridades. Ausente esta, mostram-se ilegítimas as
penalidades.

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM REJEITAR PRELIMINAR E DAR
PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 02 de setembro de 2004.
- Audebert Delage - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Audebert Delage - União
Comercial Barão Ltda. apela da r. sentença de fls.
90/93, que julgou improcedentes os pedidos for-
mulados nos autos dos embargos por ela ofere-
cidos à execução fiscal ajuizada pela Fazenda
Pública do Município de Belo Horizonte.

Em preliminar, sustenta a impossibilidade
jurídica do pedido executivo, alegando, para tanto,
que as CDAs seriam nulas, por ausência de prévio
procedimento administrativo. Ainda em preliminar,
diz ter havido cerceamento em seu direito de de-
fesa, uma vez que não lhe teria sido aberta vista
para oferecimento de memorial. No mérito, reitera
a alegação de nulidade das CDAs e aduz que
seria indispensável à validade das multas que lhe
foram aplicadas a prévia notificação para regula-
rizar a situação.

Contra-razões às fls. 120/122.

Deixou-se de colher a manifestação da
douta Procuradoria de Justiça, pois, a teor do
disposto na Súmula no 189 do STJ, mostra-se
desnecessária a intervenção ministerial nas
execuções fiscais.

Conheço da apelação, presentes os requi-
sitos de sua admissibilidade.

Uma das preliminares agitadas nas
razões de apelo - impossibilidade jurídica do
pedido, por nulidade das CDAs - confunde-se
com o mérito recursal (seu acolhimento geraria
a reforma da sentença) e juntamente com ele
será analisada.

A outra - cerceamento de defesa - não
merece acolhimento. Com efeito, na audiência de
fls. 41/42, houve determinação de suspensão do


